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Memorando Nº 05/11                                                                                      Em 05 de Maio de 2011 

Ao Sr. Chefe de Recursos Humanos
Assunto: Desligamento de funcionário
 
 
       Com base na determinação do próprio funcionário Fulano da Silva, comunicamos que o mesmo foi desligado, hoje, deste departamento e, portanto, está sob orientação dos senhores para as tramitações legais.
 
Atenciosamente,
 
 

Carla Cristina Botelho Barrence
Chefe administrativo do Departamento de Produção.
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05 de Janeiro de 2011
CIRCULAR Nº 02/11. 

Ementa: Feriado de carnaval

Senhores funcionários: 
Comunicamos que no dia 21 deste mês teremos expediente normal. Porém, nos dias 23 e 25 que, respectivamente, antecede e precede a data do feriado (24), não haverá expediente. Em relação a este fato, estimo bom descanso a todos. 


Atenciosamente, 







Cristiane da Silva Rocha
Gerente Administrativo 





R:ACM
D: CVS
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                                                                                                                 Em 6 de janeiro de 2011.
Memorando Circular n.° 2512 /2009/GR                                          
Aos Senhores Diretores de Unidades Acadêmicas e Administrativas
Assunto: Jornada de Trabalho

1. 	Com o objetivo de analisar a jornada de trabalho de 30 horas no âmbito das unidades acadêmicas e administrativas, será formado um grupo de trabalho para avaliar a aplicação do disposto no Decreto n.° 1590, de 10 de agosto de 1995, alterado pelo Decreto n.º 4836, de 9 de setembro de 2003, que faculta a utilização do regime de 30 horas semanais no Serviço Público Federal.
 2.		 Para compor esse grupo de trabalho, serão indicados dois representantes da Administração Central, um representante da Procuradoria Federal e um representante da Auditoria Interna, os dois últimos em caráter consultivo. Do grupo fará parte também um representante de cada unidade administrativa e acadêmica, quando da avaliação da respectiva unidade.
3.	 Em vista do exposto, solicitamos a indicação do representante de sua unidade que participará do grupo de trabalho, a fim de avançarmos na discussão do modelo de gestão para as unidades que tenham necessidade expressa de disponibilizar ao público um horário ininterrupto de prestação de serviços, visando a atender as reais necessidades dos usuários desses serviços.

		Atenciosamente,



Cristiane da Silva Rocha
Gerente Administrativo
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D E C L A R A Ç Ã O
       
       Declaramos para os devidos fins que o (a) Sr.(a) ..................................................Portador (a) da Carteira de Trabalho Nº............... Série.............,é nosso(a) empregado(a) onde exerce a função de ........................................... desde ......................, e contribui, para o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), pelo teto máximo permitido por lei, ou seja, 10 (Dez) salários mínimos da Previdência em ...............................
 
       Informamos, outrossim, que esta declaração foi solicitada pelo (a) empregado (a) supra, que tem plenos conhecimentos das implicações legais que esta pode acarretar, sendo que o mesmo se encarrega de informar aos seus empregadores, em tempo hábil, quaisquer alterações que venham a ocorrer.
                 
                                                                       São Paulo, de................ de 20....   .
                                                                                
...................................................................
JB Produtos Alimentícios Ltda.
     
DE ACORDO:
   
_______________________________________________
EMPREGADO
   
_______________________________________________
EMPRESA
   
_______________________________________________
EMPRESA
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Comunicado



Comunicamos a todos os colaboradores que no dia 20 de maio de 2011, haverá reunião para discutirmos as mudanças que ocorrerão relacionadas à: horários, benefícios e premiações para seus colaboradores. 
É indispensável à presença de TODOS.


                                                                 _
       Elaine Cristina de Oliveira 
                 Presidente 
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Carta Comercial Formal

Sra.
Mary Senna 
Av. Morumbi, 8076                                                                          28 de abril de 2011
Morumbi, 09883452 São Paulo - SP


Solicito a atenção da Senhora para o assunto que passo a expor:


Informamos que no dia 14 de junho terá um desfile de moda da coleção da Simplicity Fashion. Gostaríamos que a Sra. pudesse comparecer, ficaríamos muito gratos pela sua presença, e se por ventura a senhora quiser nos privilegiar com a sua participação no desfile ficaríamos mais gratos ainda. 


Desde já agradecemos, 


_________________________
    Elaine Cristina de Oliveira

	Jingle Bell – o Sabor do Mel
Av Luiz Imparatoi, 564 Cangaiba
São Paulo- S.P. CEP: 03820-000
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Carta Comercial Informal
Masé
Rua: Antônio Tertuliano n° 234
Bairro: Mooca São Paulo S.P. CEP: 083-45245

Viemos com muita ALEGRIA convidar você para vir conhecer a nossa nova coleção de inverno que esta imperdível.
	Terá também descontos de ate 25% nos pagamentos a vista e uma imperdível liquidação de verão. 
Ofereceremos um delicioso coquetel

Contamos com sua presença no dia:
			30 de maio de 2011
 
No local: Avenida Tuiuti, n°911, Tatuapé – São Paulo – CEP: 0382-3450. 
As: 19h00minhs
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PROCURAÇÃO PARA ADMINISTRAR ESPÓLIO
Por este Instrumento Particular de Procuração, eu, ........................................, brasileiro, casado, profissão ....................., residente à rua ........................... nº ......., na cidade de ......................... Estado de ...................., nomeio e constituo meu bastante procurador o Dr. ................................. Brasileiro, casado, advogado, residente à rua ................................ nº ........, na cidade de ........................... Estado de ....................... ao qual confiro os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para vender a quem entender e pelo preço e condições que estipular no espólio de ......................................., conforme documentação em seu poder, podendo o referido procurador combinar preço, prazo e condições de pagamento, receber e dar quitação, pagar impostos, ficando, entretanto, impedido de fornecer escritura dos imóveis porventura vendidos, podendo entretanto, firmar contrato de compra e venda e demais documentos relativos. O procurador poderá ainda praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato, e inclusive substabelecê-lo.
Para clareza e fins de direito, firmo o presente.
........................., ...... de ................... de 2011
........................................................................
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Abaixo - Assinado



Ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
Natal Francisco Silva


                        Nós abaixo-assinados, brasileiros, residentes e domiciliados na Av Luiz Imparato 564, Cangaiba – São Paulo, solicitamos de V.Exª, o acréscimo de Mel na cobertura dos Pães confeccionados em sua Fabrica.

                        Na certeza de sermos atendidos, encaminhamos esse documento em três folhas numeradas e assinadas por todos os consumidores, e em duas vias que serão protocoladas.

                        Nomeamos a senhora Rosandreia Costa França, telefone (11 9643 – 9364), como nosso representante, caso V.Exª necessite de outras informações.

                       São Paulo , 05 de Julho de 2011


	Nome
	Doc. De Identificação
	Assinatura

	1- Carla Barrense
	85.865.103-4
	

	2- Cristiane Rocha
	79.825.001-5
	

	3-Alessandra Rocha
	00.124.764-3
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ATESTADO


Atestado Médico


        Atesto para os devidos fins que, conforme o resultado do exame médico, Srta. Carla Barrense, portadora do RG nº85.865.103-4, e Carteira Profissional nº75.604 não se encontra em condições para o trabalho, devendo seu afastamento ser considerado de 06/06/11 a 06/07/11 

São Paulo, 05 de julho de 2011


Hospital São Paulo

Drª Cristiane Rocha
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RECIBO DE PAGAMENTO DE FÉRIAS
            
   
Eu, (................................), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Profissão), Carteira de Identidade nº (........................), C.P.F. nº (.................................), Carteira de Trabalho nº (.............), série nº (...........), residente e domiciliado na Rua (...........................................), nº (...), bairro (................), Cep (..................), Cidade (.....................), no Estado (......), recebi da Empresa (..............................), com sede em (.................), na Rua (.....................................), nº (.....), bairro (.............), Cep (.....................), no Estado (.....), inscrita no C.N.P.J. sob o nº (................), e no Cadastro Estadual sob o nº (.....), a quantia de (....) (valor expresso), que me é paga adiantadamente por motivo das férias regulamentares(1) presentemente concedidas, e que serão gozadas de acordo com o disposto abaixo, em conformidade com o aviso prévio de férias, que recebi, também, em tempo.
       
PERÍODO AQUISITIVO
 
                 
As férias ora concedidas são relativas ao período aquisitivo de (.........) a (........).
     
PERÍODO DE GOZO DE FÉRIAS:
   
                 
Referidas férias serão gozadas no seguinte período:
               
Início em (....../....../........);
               
Término em (...../......./.........).
                 
Nestes termos, assino o presente recibo, dando plena e geral quitação.
                 

São Paulo, 06 de Julho de 2011	
                

_________________________________
                   Assinatura
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CONTRATO DE LOCAÇÃO COMERCIAL
 
Os signatários deste instrumento, de um lado ....QUALIFICAR e de outro lado...QUALIFICAR, têm justo e contratado o seguinte, que mutualmente convencionam, aoutorgam e aceitam, a saber:
O primeiro nomeado, aqui designado "LOCADOR", sendo prorietário do imóvel comercial, com endereço na Rua ...nº ..., na cidade de .. (..), loca-o ao segundo, aqui denominado "LOCATÁRIO", mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de locação é de 01 (um) ano, a iniciar-se em ... e com término em .....
CLÁUSULA SEGUNDA: O aluguel mensal é de R$ ... (..), corrigido semestralmente pelo IGP. Caso este índice seja extinto, o reajuste será corrigido pelo índice que venha a substituí-lo;
CLÁUSULA TERCEIRA: O Locatário destina o imóvel para fins comerciais, não podendo exercer o ramo de ...(descrever).
CLÁUSULA QUARTA: Obriga-se o Locatário, além do pagamento do aluguel, a satisfazer o pagamento do consumo de água, luz, esgoto e IPTU, bem como todos os demais tributos municipais que recaiam sobre o imóvel locado;
CLÁUSULA QUINTA: O Locatário declara ter procedido a vistoria do imóvel locado, recebendo-o em perfeito estado e obrigando-se a:
a) manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza, para assim restituí-lo à Locadora, quando finda ou rescindida a ligação, correndo por sua conta exclusiva as despesas necessárias para esse fim, notadamente, as que se referem à conservação de pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e vidraças, lustres, instalações elétricas, torneiras, aparelhos sanitários e quaisquer outras, inclusive obrigando-se a pintá-lo novamente em sua desocupação, com tintas e cores iguais às existentes;
b) não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer pretexto e de igual forma alterar a destinação da locação, não constituindo o decurso do tempo, por si só, na demora da locadora em reprimir a infração, assentimento à mesma;
c) encaminhar ao Locador todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes públicos que foram entregues no imóvel, sob pena de responder pelas multas, correção monetária e penalidades decorrentes do atraso no pagamento ou satisfação no cumprimento de determinações por aqueles poderes;
d) no caso de qualquer obra, reforma ou adaptação, devidamente autorizada pelo Locador, repor por ocasião da entrega efetiva das chaves do imóvel locado, seu estado primitivo, não podendo exigir qualquer indenização;
e) facultar ao Locador ou ao seu representante legal examinar ou vistoriar o imóvel sempre que for para tanto solicitado, bem como no caso do imóvel ser colocado à venda, permitir que interessados o visitem, devendo, para tanto, fixar o respectivo horário, para que se realizem as visitas. O horário não poderá ser anterior às 09:00 e nem ultrapassar às 20:00 horas;
f) na entrega do prédio, verificando-se a infração pelo Locatário de quaisquer das cláusulas que se compõe este contrato, e que o prédio necessite de algum conserto ou reparo, ficará o mesmo Locatário pagando o aluguel até a entrega das chaves;
g) findo o prazo deste contrato, por ocasião da entrega das chaves, o Locador mandará fazer uma vistoria no prédio locado, a fim de verificar se o mesmo se acha nas condições em que fora recebido pelo Locatário;
CLÁUSULA SEXTA: A infração das obrigações, sem prejuízo de qualquer outra prevista em lei, por parte do Locatário, é considerada como de natureza grave, acarretando a rescisão contratual, com o consequente despejo e obrigatoriedade de imediata satisfação dos consectários contratuais e legais;
CLÁUSULA SÉTIMA: Caso o objeto da locação vier a ser desapropriado pelos Poderes Públicos, ficará o presente contrato, bem como o Locador, exonerado de todas e quaisquer responsabilidades decorrentes. Ocorrerá a rescisão deste contrato de pleno direito no caso de desapropriação, incêndio ou acidente que sujeite o imóvel locado às obras que importem na sua reconstrução total, ou que impeçam o uso do mesmo por mais de trinta dias;
CLÁUSULA OITAVA: Obriga-se o Locatário a renovar expressamente novo contrato, caso venha a permanecer no imóvel. O novo aluguel, após o vencimento, será calculado mediante índice determinado pelo Governo Federal, vigente na ocasião, salvo convenção das partes.
CLÁUSULA NONA: Toda e qualquer benfeitoria autorizada pelo Locador, ainda que útil ou necessária, ficará automaticamente incorporada ao imóvel, não podendo o Locatário pretender qualquer indenização ou ressarcimento, bem como arguir direito de retenção pelas mesmas;
CLÁUSULA DÉCIMA: A locação estará sempre sujeita ao Regime do Código Civil Brasileiro e à Lei nº 8.245\91, ficando assegurado ao Locador todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que vier a ser promulgada durante a locação;
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Findo o prazo deste Contrato, mas prorrogada a locação, por vontade das partes ou pordisposição de Lei, todas as cláusulas ora estipuladas continuarão em pleno vigor e reguladoras das relações entre os contratantes, por prazo indeterminado até o final e efetiva restituição do imóvel locado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica convencionado que o Locatário deverá fazer o pagamento dos aluguéis mensais pontualmente até o dia 05 (cinco) de cada mês seguinte ao vencido, ficando esclarecido que, passado este prazo estará em mora, sujeito às penas impostas neste contrato. Após o dia 06 (seis) do mês seguinte ao vencido, o Locador poderá enviar o(s) recibo(s) de aluguéis e encargos da locação para cobrança através de advogado, mesmo que a cobrança seja realizada extra-judicialmente; no caso de cobrança judicial, pagará o Locatário também as custas decorrentes;
Parágrafo Único: Em caso de mora no pagamento dos aluguéis e encargos previstos no presente contrato, ficará o Locatário obrigado ao pagamento do principal, acrescido de juros de mora de 1% ao mês e correção monetária, na forma da lei, sem prejuízo dos demais acréscimos e penalidades previstas nas cláusulas anteriores;
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro desta Comarca para a solução de eventuais pendências decorrentes deste contrato, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja;
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O forro do pavimento térreo do prédio foi colocado pelo Locatário, podendo retirá-lo no dia em que desocupar o imóvel;
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O Locador e o Locatário se obrigam a respeitar o presente contrato em todas as suas cláusulas e condições, incorrendo a parte que infringir qualquer disposição contratual ou legal na multa igual a 05 (cinco) aluguéis, que será paga integralmente, qualquer que seja o tempo contratual decorrido, inclusive se verificada a prorrogação da vigência da locação. O pagamento da multa não obsta a rescisão do contrato pela parte inocente, caso lhe convier.
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente juntamente com as testemunhas.Local e data. 
Nome das partes e de testemunhas.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA 
Assembléia Geral Ordinária
Convocação
São convidados os senhores acionistas Alessandra Rocha, Cristiane Rocha, Carla Barrense e Alessandra Rocha, Cristiane Rocha, Carla Barrense e Rosandreia Costa França  a se reunirem em assembléia geral ordinária, na sede social, à rua Luiz Imparato, nº 564, nesta capital, às 18:00  horas do dia 06  de Julho  de 2011  a fim de tratarem da seguinte ordem do dia:
a) Leitura, discussão e votação do relatório da Diretoria, balanço geral, demonstração da conta de "Lucros e Perdas" e respectivo parecer do Conselho Fiscal, relativos ao exercício encerrado em 30  de Junho  de 2011
b) Eleição dos membros efetivos e dos suplentes do Conselho Fiscal para o corrente exercício e fixação de sua remuneração.
c) Outros assuntos de interesse social.
Acham-se à disposição dos senhores acionistas, na sede social, os documentos exigidos pelo artigo 133 da Lei nº 6.404/76.

     São Paulo, 06 de Julho de 2011
________________________________
                     Natal Silva 
          Diretor-Administrativo
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OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO
Senhor Diretor Presidente,
Encaminho a V.Sa., para efeito de comprovação das despesas à conta do Auxílio à Pesquisa  na modalidade ...............,  Processo E-26/       /  ,concedido em nome  de Cristiane Rocha, no valor total  de R$5.000,00 (Cinco mil reais), a documentação em anexo, conforme disposto no “Roteiro para Elaboração de Prestações de Contas de Auxílios à Pesquisa”.
Compõe a presente Prestação de Contas:
01. Ofício de Encaminhamento (Modelo I).
02. Balancete de Prestação de Contas (Modelo II).
03. Relação dos Documentos Comprobatórios das Despesas (Modelo III);
04. Termo de Transferência e Entrega de Bens (Modelo IV) e a informação do Patrimônio;
05. Documentos comprobatórios das Despesas, todos no original; Notas Fiscais, Faturas, Serviços Pessoas Físicas (Modelo V), Recibos de Diárias Professor visitantes ou Terceiros (Modelo VI) e outros;


Atenciosamente,

Assinatura do Outorgado: ________________________________________________
                                                            Rosandreia Costa França
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Convocação

Solicitamos o comparecimento dos seguintes colaboradores par a realização de coleta PBS e ALA-U, no dia 28 de Abril de 2011 das 06:00 as 09:30no ambulatório da unidade I da ADMW, lembrando que sera realizado o atendimento por ordem de chegada.

· Rafael Barreto
· Carlos Eduardo Brandão
· Rogerio Azarias
· Carla Barrence
· Rosabdreia Costa França
· Natal Silva
· Jabes Gileade
· Elaine Cristina de Oliveira 
· Thais Rosa da Silva
· Fernanda Souza das Neves


São Paulo, 06 de Julho de 2011

______________________________
Natal Silva
[bookmark: _GoBack]Presidente
Jingle Bell – O Sabor do Mel
Av Luiz Imparato, 564  Cangaiba – São Paulo SP
3º andar - Fone : 3396-3430
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